
 
 

 

 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E TRINTA E SEIS 
 

 

ALTERA A LEI ESTADUAL N.º 15.912, DE 11 DE 

DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI O FUNDO DE 

REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º A Lei Estadual n.º 15.912, de 11 de dezembro de 2015, passa a viger acrescida do art. 

6.º-A com a seguinte redação: 

“Art. 6.º-A. Fica autorizada, excepcionalmente, no exercício de 2023, a transferência de R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões) dos recursos da conta específica do Fundo de 

Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do Estado do Ceará – FRMMP/CE 

para a conta do Tesouro Estadual com o objetivo de ressarcir as despesas com a execução da 

obra para edificação da sede das Promotorias de Justiça da Capital”. (NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 

de dezembro de 2023. 

 
 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE  

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. OSMAR BAQUIT 

2.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. JULIANA LUCENA 

1.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

DEP. JOÃO JAIME 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

3.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. EMÍLIA PESSOA 

4.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

 


